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EDITAL INTERNO

INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ – CAMPUS FOZ DO IGUAÇU

EDITAL INTERNO Nº 02/2023 - EDITAL UNIFICADO DE EXTENSÃO
- PIBEX/FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA

SELEÇÃO DE ALUNO BOLSISTA

O Instituto Federal do Paraná, campus Foz do Iguaçu, por meio da Coordenação de Pesquia e Extensão/Foz
do Iguaçu torna publico o edital interno de seleção de bolsista vinculado a projetos de Pesquisa, Extensão e
Inovação, aprovados nos editais da Pró-Reitoria de Extensão, Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação –
PROEPPI/IFPR, no ano de 2023, para concessão de bolsas a alunos vinculados ao Programa Institucional de
Bolsas de Extensão - PIBEX/FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA.

 

1.0 DO CRONOGRAMA 

ATIVIDADE PERÍODO
Publicação e divulgação do Edital 04/09/2023
Inscrições 04 e 05/09/2023
Seleção dos alunos 06/09/2023
Divulgação do resultado 11/09/2023
Envio dos documentos do bolsista ao professor coordenador do projeto 13/09/2023

 

2.0 INSCRIÇÕES

As inscrições deverão ser realizadas através do preenchimento da Ficha de Inscrição de cada projeto.

3.0 DOS PROGRAMAS E BOLSAS

 

PIBEX GRADUAÇÃO 

 
Título do projeto: Construindo aproximações entre a formação inicial de professores e a comunidade escolar por
meio da divulgação científica.
Orientador: Marcos Fernando Soares Alves
Vice Orientador: Nicolle Marra Ivanoski
Período de bolsa: 12 meses (a contar após a formalização do convênio entre IFPR e Fundação Araucária, e repasse
financeiro)
Quantidade de bolsas: 2 (duas) bolsas
Valor da bolsa: R$ 700,00 mensais
Ficha de Inscrição link: https://forms.gle/zmF4aschkNsVH1Aa7
 

https://forms.gle/zmF4aschkNsVH1Aa7
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Requisitos do Bolsista:
1. Ser estudante regularmente matriculado e frequentando a Licenciatura em Física do IFPR, campus Foz do Iguaçu;

2. Não ter vínculo empregatício, ser aposentado e/ou pensionista e não acumular bolsas, com exceção dos
alunos aprovados nos PIs relacionados ao Programa Internacional de Mobilidade para Pesquisa com um
parceiro da indústria no Canadá e/ou Brasil – FA/Mitacs.

 
Critério de seleção: 
1. Após o preenchimento da ficha de inscrição (link acima), participar de entrevista que será agendada com o(a)
candidato(a) para a quarta-feira, dia 06/09/2023.
 
Resumo do projeto: O ensino de Física praticado nas escolas tem sido bastante criticado na literatura por ainda estar
centrado na aplicação de equações, em tópicos clássicos desta ciência, em aulas tradicionais focadas na exposição de
conteúdos e pouco motivadoras. As pesquisas e os documentos oficiais apontam diversas possibilidades para
melhoria deste cenário, entre elas o uso de abordagens experimentais e, de forma mais geral, a melhoria na qualidade
da formação inicial de professores. Desta maneira, visando contribuir para a superação dos aspectos apontados para o
ensino da física escolar, o programa aqui proposto tem por finalidade, em um primeiro momento, associar alunos da
Licenciatura em Física, estudantes da Educação Básica e comunidade escolar para que haja uma relação mais
próxima entre a formação inicial dos professores e seu local de trabalho, a escola, por meio de ações que possam
despertar o interesse e a curiosidade dos estudantes e promover maior popularização e divulgação da Ciência.
 
-----------------------------------------------------------------------------------------

2.0 DOS REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES

 
Os bolsistas selecionados deverão atender às seguintes condições, previstas no item 4.2.1 da Chamada Interna
Específica Diext/Proeppi nº 01 (PIBEX/FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA):
I - Ser estudante regularmente matriculado e frequentando o curso de graduação no IFPR.
II- Possuir currículo cadastrado e atualizado, no ano corrente, na Plataforma Lattes do Conselho Nacional de
Desenvolvimento Científico e Tecnológico – CNPq.
III - Dedicar-se às atividades que lhe forem conferidas por seu Orientador.
IV - Aceitar e realizar os preceitos do edital interno e/ou chamada interna específica.
V - Não ter vínculo empregatício e não acumular bolsas, com exceção dos alunos aprovados nos PIs relacionados ao
Programa Internacional de Mobilidade para Pesquisa com um parceiro da indústria no Canadá e/ou Brasil –
FA/Mitacs;
VI - Apresentar histórico escolar com rendimento satisfatório. Caso o estudante não tenha ou não possa comprovar,
juntar declaração emitida pela IES em que é vinculado, justificando os motivos da ausência de histórico escolar;
VII- Incluir o nome do coordenador e do Programa a que está vinculado em divulgações, publicações e
trabalhos apresentados em eventos da área, inclusive com citação direta de órgão de fomento ou convênio, quando for
o caso.
VIII- Apresentar os resultados finais do plano de atividades, sob a forma de exposição oral e/ou painel no Evento
Anual de Extensão (EAEX) da sua Instituição, quando for o caso, ou em evento similar de instituições de ensino
superior do Estado do Paraná;
IX Responsabilizar-se pela identificação visual obrigatória da Fundação Araucária e da Superintendência Geral de
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior como financiadora do Programa Institucional de Extensão Universitária 2023,
nas publicações de trabalhos apresentados em eventos de qualquer natureza e em qualquer meio de divulgação.
X - Prestar e apresentar todas as informações e documentação quando requerido diretamente ou quando estipulado
por edital interno e/ou chamada interna específica.
XI - Assumir compromisso formal de responsabilidade com as atividades, por meio de ciência do Termo
de Compromisso.
XII - Apresentar relatório final de atividades do Programa a que estiver vinculado, em prazo de até 30 (trinta)
dias após o término de sua vigência.
XIII - Ressarcir ao IFPR, na forma da lei, eventuais bolsas recebidas indevidamente.
XIV - Atender à disponibilização de carga horária mínima exigida em edital interno e/ou chamada interna específica.
XV - Enviar toda a documentação necessária para sua seleção, cadastro e posterior andamento do
programa, incluindo relatórios que se fizerem necessários.
 
 
Foz do Iguaçu, 04 de setembro de 2023.

https://sei.ifpr.edu.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5RDlNuNhYqdM_sn4xP29hXbDHttvwryyqLJ-JtZB1RvGtqPmFt4cRe2LBQd1DTK5npri3JQ_Ia02PMA6GKbvVGA&_ga=2.233426270.1145690583.1693829363-7897517.1650642781&_gl=1*3i6nks*_ga*Nzg5NzUxNy4xNjUwNjQyNzgx*_ga_Z8DEPESPKF*MTY5MzgyOTM2Mi43Ni4wLjE2OTM4MjkzNzAuNTIuMC4w
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Documento assinado eletronicamente por HUMBERTO MARTINS BENEDUZZI,
COORDENADOR(A), em 04/09/2023, às 09:53, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2542517 e o
código CRC 338F289D.

 

Referência: Processo nº 23411.013608/2023-62 SEI nº 2542517
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